
 

______________________________________________________________________________________ 

Avenida Paulista, 726 – 17º andar – Cjto. 1707 - São Paulo/SP – CEP 01310-910 

55 11 4560-6664 /55 11 9.9446-4841 

www.bedinelli.com.br 

 

 

 

Informativo 11.05.2020 

 

O TESTAMENTO DE EMERGÊNCIA E SUA POSSIBILIDADE DE USO 
DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19 

Na semana passada, fui consultada por um cliente que me questionou sobre como proceder 
para fazer um testamento neste tempo de pandemia, em que se impõe o isolamento social. 
Seu receio era de que se algo lhe acontecesse, seus bens não seriam partilhados conforme 
sua vontade.  
 
Diante do questionamento, expliquei as formas de testamento existentes e que a mais 
utilizada é a do TESTAMENTO PÚBLICO ou CERRADO, mas que para tais, há a necessidade 
da participação de um escrivão e da presença de duas testemunhas, o que, diante da 
paralização dos cartórios, para atendimento presencial, bem como atual isolamento que nos 
acomete, tal procedimento seria de difícil conclusão.  
 
Mas, para resolver a questão do cliente, que estava bem angustiado com a situação, orientei 
que o mesmo se utilizasse do que chamamos de TESTAMENTO DE EMERGÊNCIA, pelo qual o 
testador (pessoa responsável pelo testamento) pode escrever de próprio punho suas 
vontades, e, que, conforme previsto no Art. 1879 do Código Civil, dispensa das formalidades 
de leitura e das testemunhas, quando elaborado em circunstâncias excepcionais (que 
impedem de se utilizar as formalidades exigidas nas demais formas de testamentos), as 
quais devem ser devidamente detalhadas no documento, o que, a meu ver, é exatamente o 
que estamos vivendo.  
 
Contudo, tal testamento deverá ser confirmado por um juiz, que analisará a questão e, 
comprovadas as circunstâncias excepcionais, confirmará e determinará o cumprimento do 
testamento. 
 
Entendo que o momento de pandemia que vivemos é uma circunstância excepcional de 
grande gravidade, a qual permite e justifica a utilização do testamento de emergência, nos 
termos previstos pelo artigo 1.879 do Código Civil. 
 
Para qualquer dúvida ou esclarecimentos, estamos à disposição no 

contato@bedinelli.com.br e/ou Whatsapp 11 9.9446-4841. 
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